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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA PARA USO EM 
CURSO DE ESCOLA DE BELEZA PARA DIVERSOS PROJETOS SOCIAIS DO FUNDO 
SOCIAL DE SOLIDARIEDADE E DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 08/2026 
PROCESSO nº 10/2026 
INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 09/02/2026 às 17:00 
FIM DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 24/02/2026 às 08:00 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 24/02/2026 às 08:30 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bll.org.br 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 95.950,92 (Noventa e cinco mil, novecentos e 
cinquenta reais e noventa e dois centavos). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade 
de Orlândia, Estado de São Paulo, na Praça Coronel Orlando nº 600, centro, CEP 14.620-000, 
telefone (16) 3820-8000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.351.749/0001–11, inscrita na I.E 
491.040.101.110, por determinação do Excelentíssimo Prefeito Municipal, senhor JORGE 
GABRIEL GRASI, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, 
conforme descrito neste edital e seus anexos, nos termos Decreto Municipal nº 5.414/2024, n° 
5.389/24 e n° 5.230/2023, aplicando-se subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021, dentre outras cominações legais, e pelos princípios da supremacia e 
indisponibilidade do interesse público. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada em endereço eletrônico https://bll.org.br, com o 
período do recebimento das propostas do dia 09/02/2026 às 17:00h até 24/02/2026 às 08:00h. O 
horário do início de disputa será 24/02/2026 às 08:30h e será conduzida por um dos Pregoeiros, com 
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o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal nº 5.249 de 07.06.2023 e Decreto 
Municipal 5.384 de 20.08.2024. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA PARA USO EM CURSO DE ESCOLA 
DE BELEZA PARA DIVERSOS PROJETOS SOCIAIS DO FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE E DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 
da contratação que atenderem todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, bem 
como as demais normas que regem a sua atividade (art. 5º, inciso XIII, 170, Constituição Federal) e 
apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema 
eletrônico de licitações adotado (Bolsa de Licitações e Leilões). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.5.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.5.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

3.5.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

3.5.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.5.11. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.5.12. pessoas físicas. 

3.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.5.6 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.5.4 e 3.5.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.5.4. e 3.5.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

 5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de 
preços deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, 
aplicáveis para o ano de apresentação da proposta. 
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5.5.1. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do 
art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, 
conforme regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a 
redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 
no exterior; 

5.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 
da referida lei; 

5.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
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imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 

5.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 e  5.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou através da Bolsa de Licitações e Leilões pelo e-mail ou pelos 
telefones (41) 3042-9909 e 3091-9654 e 3097.4600. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. valor unitário  

6.1.2. marca; 

6.1.3. fabricante;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a 
que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a 
qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-
Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à 
apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 
Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até 
a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente 
de Contratação/Comissão e os licitantes. 
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7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 1% (um por cento). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, os licitantes apresentam lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de (10) dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
de classificação. 

7.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de 
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Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

7.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da 
etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances.  

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.16.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
nº 8.538, de 2015. 

7.16.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.16.3. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.16.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.16.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.16.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 

7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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7.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

7.18.4. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.18.5. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 

7.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se 
o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.5 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Sicaf; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

8.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também 
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do 
art. 12 da citada lei. 
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8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao 
CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 
Básico; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

8.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência; 

8.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
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8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

8.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

8.12. Imediatamente após registrado o resultado do julgamento, será concedido na sessão pública 
prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer licitante manifeste sua intenção de recorrer quanto 
julgamento das propostas no posterior momento oportuno, sob pena de preclusão. 
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia. 

9.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

9.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

9.7. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 



  EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Estado de São Paulo 

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000 
CNPJ: 45.351.749/0001-11 

 

P á g i n a  17 | 82 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2025 

9.7.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, de prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

9.8. A verificação dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

9.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.8.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 

9.9. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.7.1., poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de 
novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 

9.9.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

9.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

9.9.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente 
pelo licitante; 

9.9.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

9.10. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  
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9.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

9.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 9.7.1. 

9.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

9.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

9.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

10.2.1.a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

10.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

10.8.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, 
de 2021; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
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11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1.quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1.convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

11.4.2.adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze) 
minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://bll.org.br 
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13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante 
o certame; 

13.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

13.1.1.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

13.1.1.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.1.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.1.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.1.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

13.1.5. fraudar a licitação; 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

13.1.1.6. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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13.1.1.7. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.1.8. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1., 13.1.2. e 13.1.3. a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 
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13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5.,13.1.6, 13.1.7., 13.1.8 a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2., 13.1.3,  quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 13.1.7 e 
13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1., 13.1.2 e 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 13.1.3., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 

13.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

13.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no Sicaf. 

13.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento 
das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame, devendo protocolar o pedido até 18 de Fevereiro de 2026 às 17:00 horas. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: bllcompras.com com cópia para o e-mail licitacao@orlandia.sp.gov.br. 
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14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
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15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.orlandia.sp.gov.br/novo/ 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de proposta; 
Anexo III – Modelo de declarações; 
Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo V – Termo de Ciência e concordância; 

 

Orlândia, 15 de Janeiro de 2026 

 

____________________________ 
WAGNER DE JESUS LEMES 

Superintendente Municipal de Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 
PARA USO EM CURSO DE ESCOLA DE BELEZA PARA DIVERSOS PROJETOS SOCIAIS DO FUNDO 

SOCIAL DE SOLIDARIEDADE E DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO MÉDIA 

1 25 PACOTE ALGODÃO(500 gramas): Classificação/Características Gerais: Algodão 
Hidrófilo, Profissional, Macio & Absorvente, 100% Algodão, produto de uso 
único destruir após o uso, evite umidade, temperatura elevada e local empoeirado. 
Em rolo de 500 g; embalados e sacos plásticos lacrado; com validade de no 
mínimo 05 anos; Registro ANVISA. 

R$ 33,68 

2 50 FRASCOS ACETONA (500 ml): Classificação/Características Gerais: Possui fórmula 
especialmente elaborada para remove  o esmalte cuidando e hidratando as unhas e 
cutículas. A fórmula contém Glicerina. Uso profissional; com óleos vegetais 
hidratantes; frascos com 500 ml cada; com registro na ANVISA. 

R$ 28,63 

3 60 FRASCOS REMOVEDOR DE ESMALTES ( mínimo de 450 ml): 
Classificação/Características Gerais: Removedor de esmaltes sem acetona, 
preserva a vitalidade das unhas,alto poder de remoção fortalecendo e hidratando 
as unhas. Uso profissional, vitaminas E,D - patinou e glicerina, frasco com 500 ml 
cada,registro na ANVISA. 

R$ 8,55 

4 40 PACOTES LIXAS PEQUENAS:  Classificação/Características Gerais: Lixa para as unhas 
extra, composição: lixa, madeira e cola, produto não perecível e validade 
indeterminada, acessório de beleza, descartáveis, com dois lados; lado grosso e 
outra fina; pacotes 100 unidades. 

R$ 13,33 

5 400 UNIDADES LIXAS  POLIDORAS:  Classificação/Características Gerais: Descartável; em 
cubo;  Composição: Lixa, espuma e cola; Produto não perecível; Validade 
indeterminada. 

R$ 6,21 

6 50 PACOTES PALITO: Classificação/Características Gerais: Palitos p/ unha 17 cm, produtos 
descartável;  fabricado 100 % madeira; com um dos lados com ponta chanfrada; 
pacotes com 100 unidades; validade indeterminada. 

R$ 13,44 

7 220 UNIDADES AMOLECEDOR DE CÚTILA CREME (100 ml ):  Classificação/Características 
Gerais: Com óleo de Cravo; ação anti-séptica; embalagem plásticas com 250 g, 
Composição : líquido parafina, álcool cetearílico,  óleo da flor e outros. 
Propilparabeno, BHT  e EDTA tetras sódico. 

R$ 11,42 

8 40 PACOTES PROTETOR DESC. P/ OS PÉS ( BOTINHA ): Classificação/Características 
Gerais: Confeccionada de polietileno, atóxico, isenta de componentes metálicos. 
Tamanho único. Disponível na cor transparente. Composição: 100 % 
Polietileno. Produto não perecível. Validade indeterminada. Contém 100 unidades 
( 50 pares ). 

R$ 22,78 

9 40 PACOTES PROTETOR DESC. P/ AS MÃOS ( LUVAS ):  Classificação/Características 
Gerais:  Composição: 100% Polietileno, produto não perecível, validade  

R$ 5,59 



  EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Estado de São Paulo 

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000 
CNPJ: 45.351.749/0001-11 

 

P á g i n a  29 | 82 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2025 

indeterminada, Confeccionada com resina de polietileno de primeiro uso ( não 
reciclado), atóxico, isenta de componentes metálicos. Ambidestra  Tamanho  
único. Disponível  na cor transparente. Contém 100 unidades ( 50 pares ). 

10 150 CAIXAS MÁSCARA DESCARTÁVEL ( 25 und. ): Classificação/Características:  Com 
elástico duplo ou triplo confeccionada em TNT contém clipe Nasal e elementos 
filtrantes, 100% polipofileno atóxico. Confeccionada no estilo retangular, tamanho 
único com acabamento em toda a extremidade por soldagem eletrônica. 

R$ 10,49 

11 20 UNIDADES DOSADOR PLÁSTICO DE ACETONA: (150 ML): 
Classificação/Características:  O dosador de acetona é um exclusivo plástico, 
possui uma válvula dosadora capaz de economizar 05 vezes mais. 

R$ 16,78 

12 80 UNIDADES ESMALTE PEROLADO  ( 8 ml):  Classificação/Características:  Esmalte para 
unhas; Textura cremosa. Não tóxico. Livre De Tolueno, Formaldeído e DBP. 
Conteúdo de 8 ml. Reg.  ANVISA 343/05. 

R$ 6,99 

13 40 UNIDADES ESMALTE BRANCO PURÍSSIMO ( 8 ml ): Classificação/Características: É um 
clássico básico que reflete todos os raios luminosos, não absorvendo nenhum e por 
isso aparece com clareza máxima; Textura cremosa. Não Tóxico. Livre de tolueno, 
Formaldeído e DBP. Conteúdo de 8 ml. Reg. ANVISA 343/05. 

R$ 9,25 

14 80 UNIDADES ESMALTES CLARO ESTILO RENDA  ( 8ml):Classificação/Características: 
Esmalte para unhas: Textura cremosa. Não tóxico. Livre de tolueno, Formaldeído 
e DBP. Conteúdo de 8 ml. Reg. ANVISA 343/05. 

R$ 9,25 

15 120 UNIDADES ESMALTES ESCUROS COLORIDOS  ( 8ml): Classificação/Características:  
Esmalte para unhas. Textura cremosa. Não tóxico. Livre de tolueno, Formaldeído 
e DBP. Conteúdo de 8 ml. Reg. ANVISA 343/05. 

R$ 6,83 

16 80 UNIDADES BASE EXTRA BRILHO  PARA UNHAS ( 8 ml): Classificação/Características:  
É uma base de cobertura espelhada que proporciona maior durabilidade aos 
esmaltes; Verniz; Extra-brilho; com secagem rápida; Possua  em sua formulação 
hipoalérgica; uso externo, embalagem de vidro resistente e contém  8 ml; Reg. 
ANVISA 343/05. 

R$ 8,83 

17 60 UNIDADES BASE PARA UNHAS ( 8 ml): Classificação/Características:  Composta por 
Queratina e Formaldeído; atua penetrando nas unhas; Verniz; com secagem rápida. 
Possua em sua formulação hipoalérgica; uso externo, transparente; embalagem de 
vidro resistente e contém 8 ml; Reg. ANVISA 343/05. 

R$ 13,44 

18 80 PACOTES PROTETOR DE BACIA PARA MÃOS ( 50 und.):Classificação/Características:  
Em Polietileno; transparentes; protetor descartável para bacia de Manicure ;  
tamanho 28 x 28 cm; pacote contém 50 unidades; produto não perecível; validade  
indeterminada. 

R$ 21,24 

19 80 PACOTES PROTETOR DE BACIA PARA PÉS ( 50 und.):Classificação/Características: Em 
Polietileno; transparentes; protetor descartável para Bacia de Pedicure; Disponível 
nas quantidades  pacote com 50 unidades; tamanho: 68 x 68 cm; Produto não 
perecível. 

R$ 21,93 

20 40 PACOTES REFIL DE LIXA PARA OS PÉS:  Classificação/Características:  Pedicure; 
pacotes com 12 unidades; são auto-adesivos; produto descartável; Composição: 
Papel, Líner, Resina Fenólica, Adesivo e Grão Abrasivo; Medida: Largura 5 cm x 
18,5 cm de comprimento; produto não perecível; Validade Indeterminada. 

R$ 18,59 

21 20 POTES CREME SEBO DE CARNEIRO ( 240 gramas): Classificação/Características:  Foi R$ 15,25 
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desenvolvido para hidratação profunda da pele. Enriquecido com alta 
concentração de agentes hidratantes como Uréia e cacau, evita o ressecamento e 
deixa a pele macia e sedosa por muito mais tempo. Deriva da gordura  do carneiro 
adulto.Além de hidratante o Sebo de Carneiro também tem anti-inflamatória e 
ajuda na cicatrização da pele. Embalagem com 240 g 

22 20 POTES CREME ESFOLIANTE SEBO DE CARNEIRO (240 gramas): 
Classificação/Características:  Possui como ativos semente e óleo de uva, ricos em 
vitaminas C, D e E. Apresenta propriedades hidratantes e regeneradoras. 
Composição: base auto emulsionaste, emoliente, ativos, conservantes, espessaste, 
bacteriostático, umectante, neutralizante, scqucstrantc, antioxidante, corante, água. 
Embalado em material atóxico, contendo informações do fabricante. Embalagem  
com  240 g. 

R$ 22,10 

23 20 UNIDADES CURETAS:  Classificação/Características: É um instrumento para remover a 
cutícula e as peles dos cantos das unhas. Ideal para modelar o contorno da unha. 
Possui cabo com textura aderente que garante maior precisão e segurança aos 
movimentos. 

R$ 19,83 

24 20 UNIDADES ALICATES DE CÚTICULAS PROFISSIONAL: Classificação/Características:  
De uso profissional; em aço inox com design  Ergonômico e exclusivo; 
Esterilizável; não enferruja; lâminas longas; anatômico com cabo anti-deslizante 
possuem mola dupla,  característica  que  reduz  o  atrito e   exige aplicação de 
menos força para abrir e fechar o alicate; mola menor com redutor de atrito. 

R$ 37,00 

25 80 FRASCOS SHAMPOO (1.900 ml): Classificação/Características:  Com óleo de Argan. Para 
todos os tipos de cabelo. Possui fórmula especial desenvolvida com Óleo de 
Argan, elemento rico em vitamina D e E. Embalagem  de 1.900  ml em galões 
plástico resistentes; produto sujeito a verificação no ato da entrega; e aos 
procedimentos administrativos determinados pela ANVISA 343/05. 

R$ 25,29 

26 60 FRASCOS CONDICIONADOR (1.900 ml):  Classificação/Características: Uso profissional; 
Para todos os tipos de cabelos; Possui fórmula especial desenvolvida com Óleo de 
Argan, elemento rico em vitamina D e E. Embalagem  de 1.900  ml em galões 
plástico resistentes; produto sujeito a verificação no ato da entrega; e aos 
procedimentos administrativos determinados pela ANVISA 343/05. 

R$ 24,06 

27 60 FRASCOS CREME DE PENTEAR ( 320 ML ):  Classificação/Características: Uso 
profissional; para cabelos liso; composto por: óleo de argan; filtro UVB; D – 
PATENOL; frascos contém 320 ml; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega; e aos procedimentos administrativos determinados pela ANVISA 343/05 

R$ 14,59 

28 40 KG CREME P/ HIDRATAÇÃO ( 01KG): Classificação/Características:  Uso 
profissional; contém 12 ativos. Chocolate (nutrição); 2 – hydramel (hidratação); 3- 
proteína do leite ( hidratação); 4 – queratina ( restauração); 5 – ceramidas 
( brilho); 6 – silicone ( brilho); 7 – tutano (restauração); 8 – óleo de amêndoas 
( hidratação) ; 9 – manteiga de Karité ( maciez); 10 – óleo semi di Lino ( maciez); 
11 – dpantenol ( hidratação); 12 – blend de vitaminas ( nutrição); embalados em 
potes plásticos resistente;  Embalagem de 01 k; Certificado pela ANVISA. 

R$ 54,61 

29 30 FRASCOS SPRAY FIXADOR EXTRA  FORTE (400 ml): Classificação/Características: Hair 
Spray. Jato seco. Alta fixação. Composição: silicones, perfumes, Amazom trat, 
óleo de argan, cálamo, oliva, mirra e canela. Embalagem de 400 ml cada. 

R$ 20,00 

30 15 POTES PÓ DESCOLORANTE ( 300 gramas ):  Classificação/Características: Uso R$ 27,40 
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profissional; com aloe e vera e silicone; lata contendo 300 g; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega; e aos procedimentos administrativos determinados 
pela ANVISA. 

31 30 FRASCOS ÁGUA OXIGENADA DE 20 VOLUMES ( 900 ml): 
Classificação/Características:  Possui fórmula estabilizada. Testado 
dermatologicamente. Contém Peróxido de Hidrogênio ( 6% ). Embalagem de 900 
ml. Produto sujeito a verificação no ato da entrega; e aos procedimentos 
administrativos determinados pela ANVISA. 

R$ 29,50 

32 30 FRASCOS ÁGUA OXIGENADA DE 30 VOLUMES ( 900 ml): 
Classificação/Características:  Possui fórmula estabilizada. Testado 
dermatologicamente. Contém  Peróxido de Hidrogênio ( 9%). Embalagem de 900 
ml. Produto sujeito a verificação no ato da entrega; e aos procedimentos 
administrativos determinados pela ANVISA. 

R$ 29,50 

33 30 FRASCOS ÁGUA OXIGENADA DE 40 VOLUMES (900ml): Classificação/Características: 
Possui fórmula estabilizada. Testado 
Dermatologicamente. Contém Peróxido de Hidrogênio ( 12%). Embalagem de 900 
ml. Produto sujeito a verificação no ato da entrega; e aos procedimentos 
administrativos determinados pela ANVISA. 

R$ 29,50 

34 30 UNIDADES TINTA PARA CABELO Nº 01: Classificação/Características: Uso profissional; 
com biorestore um com plexo de aminoácidos; tintura contendo apenas a bisnaga 
sem água oxigenada, bisnaga  acondicionada em caixa de papelão ; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega; e aos procedimentos administrativos determinados  
Ministério da Saúde e  AFE ANVISA. 

R$ 12,75 

35 30 UNIDADES TINTA  PARA CABELO Nº 02: Classificação/Características:  Uso profissional; 
com biorestore um complexo  de aminoácidos; tintura contendo apenas a bisnaga 
sem água oxigenada, bisnaga acondicionada em caixa de papelão; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega; e aos procedimentos administrativos determinados 
Ministério da Saúde e AFE ANVISA.  

R$ 10,64 

36 30 UNIDADES TINTA  PARA CABELO Nº 03: Classificação/Características: Uso profissional; 
com biorestore um complexo de aminoácidos; tintura contendo apenas a bisnaga 
sem água oxigenada, bisnaga acondicionada em caixa de papelão; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega; e aos procedimentos administrativos determinados   
Ministério da Saúde e AFE ANVISA. 

R$ 10,67 

37 30 UNIDADES TINTA  PARA CABELO Nº 04: Classificação/Características: Uso profissional; 
com biorestore um complexo de aminoácidos; tintura contendo apenas a bisnaga 
sem água oxigenada, bisnaga acondicionada em caixa de papelão; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega; e aos procedimentos administrativos determinados   
Ministério da Saúde e AFE ANVISA. 

R$ 17,13 

38 30 UNIDADES TINTA  PARA CABELO Nº 05:  Classificação/Características: Uso profissional; 
com biorestore um complexo de aminoácidos; tintura contendo apenas a bisnaga 
sem água oxigenada, bisnaga acondicionada em caixa de papelão; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega: e aos procedimentos administrativos determinados    
Ministério da Saúde e AFE ANVISA. 

R$ 16,08 

39 30 UIDADES TINTA  PARA CABELO Nº 07:  Classificação/Características: Uso profissional; 
com biorestore um complexo de aminoácidos; tintura contendo apenas a bisnaga 
sem água oxigenada, bisnaga acondicionada em caixa de papelão; produto sujeito 

R$ 13,74 
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a verificação no ato da entrega; e aos procedimentos  administrativos   
determinados  Ministério da Saúde e AFE ANVISA. 

40 30 UNIDADES UNID. TINTA PARA CABELO Nº 08:  Classificação/Características: Uso 
profissional; com biorestore um complexo de aminoácidos; tintura contendo 
apenas a bisnaga sem água oxigenada, bisnaga acondicionada em caixa de 
papelão; produto sujeito a verificação no ato da entrega; e aos procedimentos  
administrativos  determinados  Ministério da Saúde e AFE ANVISA. 

R$ 15,11 

41 20 UNIDADES PINCÉIS PARA TINTURA :  Classificação/Características: Em polipropileno, 
com cerdas de nylon, com dimensões de 22 x 5 cm, em cores variadas, próprio 
para tintura de cabelo. 

R$ 6,33 

42 20 CAIXAS GRAMPO GRANDE PARA CABELO:  Classificação/Características:  Em aço; 
Tinta; Massa, Com  pontas arredondas;  medindo 7 cm;  na cor  preto, embalagem 
com 100 unidades,  grampo nº 7;  produto não perecível; validade  indeterminada. 

R$ 9,23 

43 20 CAIXAS GRAMPO PEQUENO PARA CABELO:  Classificação/Características: Em aço; 
Tinta; Massa, Com  pontas 
Arredondas; medindo 5 cm; na cor preto, embalagem com 100 unidades, grampo 
nº 5; produto não perecível; validade indeterminada. 

R$ 9,23 

44 12 UNIDADES TESOURA PROFSSIONAL P/ CORTE FIO RETO:  
Classificação/Características: Tesoura de fio navalha, tamanho 5.5 polegadas. 
Características: Fio Liso ( fio reto em ambos os lados ). Composição: Toda em  
Aço Inoxidável. Formato: Anatômico. 

R$ 72,70 

45 1 PACOTE BABY LISS ( 12 unid.):  Classificação/Características: Dispensa uso de grampos; 
Ondula o cabelo sem deixar marcas; Não embaraça os cabelos; contém 12 
unidades; composição: plástico; diâmetro: modelo tradicional: 40 mm x 60 mm; 
validade: indeterminada. Produto Atóxico ; Não Perecível. 

R$ 26,55 

46 20 UNIDADES PENTE PARA CORTE: Classificação/Características: Fabricado em Plástico; para 
corte; resistente ao calor de 180º, medida: largura 3 cm x 22 cm polipropileno 
como polímero; produto não perecível. 

R$ 29,82 

47 20 UNIDADES ESCOVAS P/ ESCOVAÇÃO REVESTIDAS DE ALUMÍNIO COM CERDAS 
MISTAS GRANDES: Classificação/Características:  Produto atóxico não 
perecível. Validade: Indeterminada; Facilita a circulação do ar e agiliza o processo 
de secagem. 

R$ 29,81 

48 20 UNIDADES ESCOVAS PARA ESCOVAÇÃO REVESTIDAS DE ALUMÍNIO COM 
CERDAS MISTAS MÉDIA: Classificação/Características: Garantem a 
modelagem dos fios; Corpo Vazado; Agiliza o processo de modelagem; Facilita a 
circulação do ar. Produto atóxico não perecível. 

R$ 29,81 

49 20 UNIDADES ESCOVAS PARA ESCOVAÇÃO REVESTIDAS DE ALUMÍNIO COM 
CERDAS MISTAS PEQUENAS:                                 
Classificação/Características: Agiliza a secagem e modelagem dos  cabelos com 
maiores mechas. Produto atóxico não perecível. Validade: indeterminada. 

R$ 29,81 

50 40 UNIDADES CAPA DESCARTÁVEL PARA COLORAÇÃO: Capa para química e corte. R$ 55,90 

51 40 UNIDADES CAPA PARA CORTE DE CABELO: Capa em microfibra lisa na cor preto. R$ 25,81 

52 30 UNIDADES CORTADOR DE UNHA : Cortador de unha concavo de 100% aço Inox R$ 8,38 

53 40 UNIDADES ESPÁTULA PARA CUTÍCULA EM INOX: Espatula Dupla para cutilicula em R$ 18,16 
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aço inox Profissional 

54 50 CAIXA LUVA CIRUGICA LATEX, NÃO ESTERIL: Com Pó Caixa com 100 unidades. 
Tamanho P 

R$ 30,77 

55 50 CAIXA  LUVA CIRUGICA LATEX, NÃO ESTERIL: Com Pó Caixa com 100 unidades. 
Tamanho M R$ 30,77 

56 50 CAIXA LUVA CIRUGICA LATEX, NÃO ESTERIL: Com Pó Caixa com 100 unidades. 
Tamanho G 

R$ 30,77 

57 5 UNIDADES Máquina de acabamento para corte e aparo com fio R$ 78,26 

58 20 FRASCO ÓLEO SECANTE PARA UNHA DE 08ML R$ 9,58 

59 20 UNIDADES SPRAY SECANTE DE ESMALTE PARA UNHAS DE 400ML R$ 14,94 

60 20 UNIDADES REMOVEDOR DE COLORAÇÃO  DE CABELO 500ML R$ 41,79 

61 50 UNIDADES TOCA ELÉTRICA TÉRMICA METALIZADA 110VOLTS R$ 62,77 

62 40 FRASCO ÓLEO REPARADOR DE PONTAS SEM SILICONE R$ 18,67 

63 30 UNIDADES PENTE PARA CABELO PONTA FINA CABO FINO R$ 11,73 

64 15 UNIDADES ESCOVA PARA CABELO PLÁSTICA JACARÉ R$ 6,85 

65 20 UNIDADES PINÇA PONTA RETA PRECISA PROFISSIONAL PARA SOBRANCELHA R$ 9,13 

66 5 UNIDADES MÁQUINA DE BARBEAR E CORTAR CABELO PROFISSIONAL 
RECARREGAVEL SEM FIO 

R$ 86,20 

67 50 UNIDADES TIGÉLA PARA TINTURA DE CABELO GRADUADA COM ALÇA R$ 6,14 

68 10 UNIDADES PRANCHA DE CABELO PROFISSIONAL BIVOLT 480F NO MINIMO R$ 327,02 

69 10 PACOTES TOUCA DESCARTÁVEL EM TNT SANFONADACOM ELÁSTICO BRANCA 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

R$ 12,02 

70 24 PACOTES PIRANHA PLÁSTICA PRENDEDOR DE CABELOS EMBALAGEM COM 06 
UNIDADES 

R$ 25,93 

71 60 PACOTES ABSORVENTES COM ABAS ( PACOTE COM 32 UNIDADES R$ 27,55 

72 36 PACOTES COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA PACOTE COM 10 UNIDADES. R$ 29,68 

73 48 GALÃO CONDICIONADOR PARA TODOS OSTIPOS DE CABELO ( GALÃO DE 05 
litros) 

R$ 42,30 

74 190 CAIXA CREME DENTAL COM FLÚOR (90GRAMAS). R$ 7,51 

75 20 CAIXA CURATIVO TRASNPARENTE PARA CORTE.FERIMENTO( CAIXA COM 40 
UNIDADES. 

R$ 58,23 

76 60 FRASCOS DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AEROSOL UNISSEX ( 150 Ml) R$ 11,00 

77 100 UNIDADES ESCOVA DENTAL: Composta por cerdas de nylon ,macias, com flieiras de 
tufo,cabo reto medindo 17 cm de comprimento anatomico 

R$ 1,95 

78 14 UNIDADES ESCOVA PARA CABELO: Escova para Cabelo Profissional Raquete Almofada 
Top cor Preta 

R$ 30,57 

79 140 UNIDADES ESPONJA PARA BANHO: Esponja de espuma delicada e macia largura 12 cm. R$ 9,31 
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80 40 UNIDADES FIO DENTAL: Fio dental  rolo de  100 metros. R$ 5,49 

81 48 CAIXAS HASTES FLEXIVEIS COM 150 UNIDADES R$ 4,38 

82 120 UNIDADES SABONETE HIDRATANTE EM BARRA COM NO MINIMO 85 GRAMAS 
COM PERFUMES 

R$ 2,36 

83 48 UNIDADES SHAMPOO NEUTRO PARA TODOS OS TIPOS DE CABELO GALÃO DE 05 
LITROS 

R$ 48,45 

84 36 FRASCOS TALCO EM PÓ PARA CALÇADOS  DE 100 GRAMAS R$ 15,96 

85 50 UNIDADES GEL FIXADOR PARA CABELOS SEM ALCOOL FRASCO DE 240 GRAMAS 
NO MINIMO. 

R$ 9,26 

86 24 PACOTES ALGODÃO HIDROFILO: Algodão em Bolas Hidrófilo (100g): R$ 27,56 

87 24 UNIDADES CONDICIONADOR:Condicionador de cabelo Infantil (200ml): R$ 14,03 

88 24 CAIXAS CREME DENTAL:Creme Dental Infantil com flúor de (50g): R$ 5,89 

89 36 UNIDADES ESCOVA DE DENTE INFANTIL:Escova dental infantil,tamanhoda cabeça é de 
3,0 cm por 2,5 cm, cerdas de nylon, cabo plástico e o tamanho da escova 17,5 cm 

R$ 1,78 

90 140 PACOTES FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO P :Fralda Descartável 
Infantil Tamanho P (pcte c/ mín. 34 und): confeccionada em material impermeável 
virgem, com barreiras laterais que contenhar vazamento, com manta de absorção e 
boa quantidade interna de gel, possibilitando uma maior Retenção de líquidos. 
Deverá apresentar elásticos laterais e fitas reposicionáveis, que permitem a 
abertura da fita sem Comprometer a fralda. Tamanho P. 

R$ 34,89 

91 40 PACOTES FRALDA DESCARTAVEL INFANTILTAMANHO RN  :Fralda Descartável para 
Recém-Nascido (pcte c/ mín. 18 und): confeccionada em material impermeável 
virgem, com barreiras laterais que contenhar vazamento, com manta de absorçao e 
boa quantidade interna de gel, possibilitando uma maior retenção de líquidos. 
Deverá apresentar elásticos laterais e fitas reposicionaveis, que permitem a 
abertura da fita sem comprometer a fralda, Tamanho RN. 

R$ 29,90 

92 150 PACOTES FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO G :Fralda Infantil Tam G 
(pcte c/ mín. 26 und): confeccionada em material impermeável virgem, com 
barreiras laterais que contenhar vazamento, com manta de absorçao e boa 
quantidade interna de gel, possibilitando uma maior retenção de líquidos. Deverá 
apresentar elásticos laterais e fitas reposicionaveis, que permitem a abertura da fita 
sem comprometer a fralda, Tamanho G. 

R$ 25,12 

93 100 PACOTES FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHOM ;Fralda Infantil Tam M 
(pcte c/ mín. 30 und): confeccionada em material impermeável virgem, com 
barreiras laterais que contenhar vazamento, com manta de absorçao e boa 
quantidade interna de gel, possibilitando uma maior retenção de líquidos. Deverá 
apresentar elásticos laterais e fitas reposicionáveis, que permitem a abertura da fita 
sem comprometer a fralda, Tamanho M. 

R$ 42,22 

94 100 PACOTES FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO X:GFralda infantil Tam XG 
(pcte c/ mín. 22 und): confeccionada em material impermeável virgem, com 
barreiras laterais que contenhar vazamento, com manta de absorçao e boa 
quantidade interna de gel, possibilitando uma maior retenção de líquidos. Deverá 
apresentar elásticos laterais e fitas reposicionáveis, que permitem a abertura da fita 
sem comprometer a fralda, Tamanho XG. 

R$ 36,08 
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95 90 UNIDADES LENÇOS UMIDECIDOS: Lenços Umedecido Infantil com aloe vera, embalagem 
com no mínimo (70 unidades). 

R$ 17,89 

96 36 UNIDADES SABONETE: Sabonete Infantil em barra para Bebê glicerinado (75 a 80g): R$ 4,54 

97 24 FRASCOS SHAMPOO: Shampoo Neutro Infantil (200ml): R$ 10,94 

98 50 FRASCOS LOÇÃO REPELENTE: Loção repelente de insetos infantil 100ML R$ 22,38 

99 24 FRASCOS TALCO: Talco Infantil (200g): R$ 15,96 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 
de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados do 1º dia útil subsequente à 
publicação em jornal oficial, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte: 

4.3. Na presente licitação, não será realizada a reserva de cota de até 25% vinte e cinco por cento do 
objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, em razão da 
vantajosidade econômica para o Município. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

5.2.  As entregas dos produtos serão realizadas mediante a especificação e quantitativo solicitado 
pela contratante, no prazo de 15 dias úteis, a contar da solicitação de entrega e envio de nota de 
empenho, prorrogável desde que haja justificativa aceita pela Administração.  

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no endereço indicado pela secretaria requerente, a saber: rua 1, 
nº 15, Centro, Orlândia e/ou Avenida 4, nº 910, Centro, Orlândia. 

5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
60 (sessenta) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4.1. Fica designado como gestora contratual a servidora a Sra. RENATA APARECIDA DE 
SOUZA MELO ENRIQUE, Diretora de proteção Social Básica, CPF nº 159.7xx.xxx-xx 

Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade.  

Gestor do Contrato 

6.15. Cabe ao gestor do contrato: 

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso. 

6.16.6.elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

6.16.7.enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2.Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1.Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa: 

7.2.4.1.Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 2 (dois) dias 

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

7.2.4.2.1.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.3.Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 15% (meio  
por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 
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7.2.4.4.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5.Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.6.Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 
alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.7.Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação  

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1.Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como 
os cadastrados pela empresa no SICAF. 
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7.8.2.Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 
SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1.a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2.as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou 
uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  

8.11.1o prazo de validade; 

8.11.2.a data da emissão;  

8.11.3.os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.11.4.o período respectivo de execução do contrato;  

8.11.5.o valor a pagar; e  

8.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao Contratante; 

8.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

8.14.1.verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.14.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do Contratante. 

8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 
defesa.  

8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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Prazo de pagamento 

8.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 28 (vinte e oito) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 

8.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo Contratado. 

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

Reajuste 

8.26. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 01.09.2025 

8.27. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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8.28. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.29. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.30. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

8.31. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.32. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.33. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO 

Critérios de aceitabilidade de preços 

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, o critério de aceitabilidade de preços 
unitários máximos será:  

9.3.1.Valores unitários: conforme tabela constante no item 1 deste Termo de Referência. 
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Exigências de habilitação 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.5.empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

9.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7 sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8 sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.9. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10 filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

9.11 sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
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9.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual  relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
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Qualificação Técnica 

9.22. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.22.1.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados sobre o fornecimento e/ou distribuição de produtos de 
higiene e/ou perfumaria semelhantes ao objeto desta licitação 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.23. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

9.24. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.25. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.26. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.27. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de 
R$95.250,92 (Noventa e cinco mil, duzentos e cinquenta reais e noventa e dois centavo), 
conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima. 

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

10.2.1.em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.2.em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

10.2.3serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou 

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

11.3. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas  
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

PROCESSO Nº 10/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COSMÉTICOS E PRODUTOS 
DE PERFUMARIA PARA USO EM CURSO DE ESCOLA DE BELEZA PARA DIVERSOS 
PROJETOS SOCIAIS DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE E DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

Item Qtd. Unid. Descrição Marca 
Valor 

unitário 
Valor Total 

1. 25 PACOTE 

ALGODÃO(500 gramas): 
Classificação/Características Gerais: Algodão 

Hidrófilo, Profissional, Macio & Absorvente, 100% 
Algodão, produto de uso único destruir após o uso, 

evite umidade, temperatura elevada e local 
empoeirado. Em rolo de 500 g; embalados e sacos 
plásticos lacrado; com validade de no mínimo 05 

anos; Registro ANVISA. 

   

2. 50 FRASCOS 

ACETONA (500 ml): Classificação/Características 
Gerais: Possui fórmula especialmente elaborada para 
remove  o esmalte cuidando e hidratando as unhas e 

cutículas. A fórmula contém Glicerina. Uso 
profissional; com óleos vegetais hidratantes; frascos 

com 500 ml cada; com registro na ANVISA. 

   

3. 60 FRASCOS 

REMOVEDOR DE ESMALTES ( mínimo de 450 
ml): Classificação/Características Gerais: Removedor 

de esmaltes sem acetona, preserva a vitalidade das 
unhas,alto poder de remoção fortalecendo e 

hidratando as unhas. Uso profissional, vitaminas E,D - 
patinou e glicerina, frasco com 500 ml cada,registro 

na ANVISA. 

   

4. 40 PACOTES 

LIXAS PEQUENAS:  Classificação/Características 
Gerais: Lixa para as unhas extra, composição: lixa, 

madeira e cola, produto não perecível e validade 
indeterminada, acessório de beleza, descartáveis, com 

dois lados; lado grosso e outra fina; pacotes 100 
unidades. 

   

5. 400 UNIDADES 

LIXAS  POLIDORAS:  Classificação/Características 
Gerais: Descartável; em cubo;  Composição: Lixa, 

espuma e cola; Produto não perecível; Validade 
indeterminada. 

   

6. 50 PACOTES 
PALITO: Classificação/Características Gerais: Palitos 
p/ unha 17 cm, produtos descartável;  fabricado 100 % 

madeira; com um dos lados com ponta chanfrada; 
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pacotes com 100 unidades; validade indeterminada. 

7. 220 UNIDADES 

AMOLECEDOR DE CÚTILA CREME (100 ml ):  
Classificação/Características Gerais: Com óleo de 
Cravo; ação anti-séptica; embalagem plásticas com 

250 g, Composição : líquido parafina, álcool 
cetearílico,  óleo da flor e outros. Propilparabeno, 

BHT  e EDTA tetras sódico. 

   

8. 40 PACOTES 

PROTETOR DESC. P/ OS PÉS ( BOTINHA ): 
Classificação/Características Gerais: Confeccionada 

de polietileno, atóxico, isenta de componentes 
metálicos. Tamanho único. Disponível na cor 

transparente. Composição: 100 % 
Polietileno. Produto não perecível. Validade 

indeterminada. Contém 100 unidades ( 50 pares ). 

   

9. 40 PACOTES 

PROTETOR DESC. P/ AS MÃOS ( LUVAS ):  
Classificação/Características Gerais:  Composição: 
100% Polietileno, produto não perecível, validade  

indeterminada, Confeccionada com resina de 
polietileno de primeiro uso ( não reciclado), atóxico, 

isenta de componentes metálicos. Ambidestra  
Tamanho  único. Disponível  na cor transparente. 

Contém 100 unidades ( 50 pares ). 

   

10. 150 CAIXAS 

MÁSCARA DESCARTÁVEL ( 25 und. ): 
Classificação/Características:  Com elástico duplo ou 
triplo confeccionada em TNT contém clipe Nasal e 

elementos filtrantes, 100% polipofileno atóxico. 
Confeccionada no estilo retangular, tamanho único 

com acabamento em toda a extremidade por soldagem 
eletrônica. 

   

11. 20 UNIDADES 

DOSADOR PLÁSTICO DE ACETONA: (150 ML): 
Classificação/Características:  O dosador de acetona é 
um exclusivo plástico, possui uma válvula dosadora 

capaz de economizar 05 vezes mais. 

   

12. 80 UNIDADES 

ESMALTE PEROLADO  ( 8 ml):  
Classificação/Características:  Esmalte para unhas; 
Textura cremosa. Não tóxico. Livre De Tolueno, 

Formaldeído e DBP. Conteúdo de 8 ml. Reg.  
ANVISA 343/05. 

   

13. 40 UNIDADES 

ESMALTE BRANCO PURÍSSIMO ( 8 ml ): 
Classificação/Características: É um clássico básico 

que reflete todos os raios luminosos, não absorvendo 
nenhum e por isso aparece com clareza máxima; 
Textura cremosa. Não Tóxico. Livre de tolueno, 

Formaldeído e DBP. Conteúdo de 8 ml. Reg. ANVISA 
343/05. 

   

14. 80 UNIDADES 

ESMALTES CLARO ESTILO RENDA  
( 8ml):Classificação/Características: Esmalte para 

unhas: Textura cremosa. Não tóxico. Livre de tolueno, 
Formaldeído e DBP. Conteúdo de 8 ml. Reg. ANVISA 

343/05. 

   

15. 120 UNIDADES ESMALTES ESCUROS COLORIDOS  ( 8ml):    
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Classificação/Características:  Esmalte para unhas. 
Textura cremosa. Não tóxico. Livre de tolueno, 

Formaldeído e DBP. Conteúdo de 8 ml. Reg. ANVISA 
343/05. 

16. 80 UNIDADES 

BASE EXTRA BRILHO  PARA UNHAS ( 8 ml): 
Classificação/Características:  É uma base de 
cobertura espelhada que proporciona maior 

durabilidade aos esmaltes; Verniz; Extra-brilho; com 
secagem rápida; Possua  em sua formulação 

hipoalérgica; uso externo, embalagem de vidro 
resistente e contém  8 ml; Reg. ANVISA 343/05. 

   

17. 60 UNIDADES 

BASE PARA UNHAS ( 8 ml): 
Classificação/Características:  Composta por 

Queratina e Formaldeído; atua penetrando nas unhas; 
Verniz; com secagem rápida. Possua em sua 

formulação hipoalérgica; uso externo, transparente; 
embalagem de vidro resistente e contém 8 ml; Reg. 

ANVISA 343/05. 

   

18. 80 PACOTES 

PROTETOR DE BACIA PARA MÃOS ( 50 
und.):Classificação/Características:  Em Polietileno; 

transparentes; protetor descartável para bacia de 
Manicure ;  tamanho 28 x 28 cm; pacote contém 50 

unidades; produto não perecível; validade  
indeterminada. 

   

19. 80 PACOTES 

PROTETOR DE BACIA PARA PÉS ( 50 
und.):Classificação/Características: Em Polietileno; 

transparentes; protetor descartável para Bacia de 
Pedicure; Disponível nas quantidades  pacote com 50 

unidades; tamanho: 68 x 68 cm; Produto não 
perecível. 

   

20. 40 PACOTES 

REFIL DE LIXA PARA OS PÉS:  
Classificação/Características:  Pedicure; pacotes com 
12 unidades; são auto-adesivos; produto descartável; 

Composição: Papel, Líner, Resina Fenólica, Adesivo e 
Grão Abrasivo; Medida: Largura 5 cm x 18,5 cm de 

comprimento; produto não perecível; Validade 
Indeterminada. 

   

21. 20 POTES 

CREME SEBO DE CARNEIRO ( 240 gramas): 
Classificação/Características:  Foi desenvolvido para 
hidratação profunda da pele. Enriquecido com alta 
concentração de agentes hidratantes como Uréia e 
cacau, evita o ressecamento e deixa a pele macia e 

sedosa por muito mais tempo. Deriva da gordura  do 
carneiro adulto.Além de hidratante o Sebo de 

Carneiro também tem anti-inflamatória e ajuda na 
cicatrização da pele. Embalagem com 240 g 

   

22. 20 POTES 

CREME ESFOLIANTE SEBO DE CARNEIRO (240 
gramas): Classificação/Características:  Possui como 

ativos semente e óleo de uva, ricos em vitaminas C, D 
e E. Apresenta propriedades hidratantes e 

regeneradoras. Composição: base auto emulsionaste, 
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emoliente, ativos, conservantes, espessaste, 
bacteriostático, umectante, neutralizante, scqucstrantc, 

antioxidante, corante, água. Embalado em material 
atóxico, contendo informações do fabricante. 

Embalagem  com  240 g. 

23. 20 UNIDADES 

CURETAS:  Classificação/Características: É um 
instrumento para remover a cutícula e as peles dos 
cantos das unhas. Ideal para modelar o contorno da 
unha. Possui cabo com textura aderente que garante 

maior precisão e segurança aos movimentos. 

   

24. 20 UNIDADES 

ALICATES DE CÚTICULAS PROFISSIONAL: 
Classificação/Características:  De uso profissional; em 

aço inox com design  Ergonômico e exclusivo; 
Esterilizável; não enferruja; lâminas longas; 

anatômico com cabo anti-deslizante possuem mola 
dupla,  característica  que  reduz  o  atrito e   exige 

aplicação de menos força para abrir e fechar o alicate; 
mola menor com redutor de atrito. 

   

25. 80 FRASCOS 

SHAMPOO (1.900 ml): Classificação/Características:  
Com óleo de Argan. Para todos os tipos de cabelo. 
Possui fórmula especial desenvolvida com Óleo de 

Argan, elemento rico em vitamina D e E. Embalagem  
de 1.900  ml em galões plástico resistentes; produto 

sujeito a verificação no ato da entrega; e aos 
procedimentos administrativos determinados pela 

ANVISA 343/05. 

   

26. 60 FRASCOS 

CONDICIONADOR (1.900 ml):  
Classificação/Características: Uso profissional; Para 
todos os tipos de cabelos; Possui fórmula especial 

desenvolvida com Óleo de Argan, elemento rico em 
vitamina D e E. Embalagem  de 1.900  ml em galões 
plástico resistentes; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega; e aos procedimentos administrativos 

determinados pela ANVISA 343/05. 

   

27. 60 FRASCOS 

CREME DE PENTEAR ( 320 ML ):  
Classificação/Características: Uso profissional; para 

cabelos liso; composto por: óleo de argan; filtro UVB; 
D – PATENOL; frascos contém 320 ml; produto 

sujeito a verificação no ato da entrega; e aos 
procedimentos administrativos determinados pela 

ANVISA 343/05 

   

28. 40 KG 

CREME P/ HIDRATAÇÃO ( 01KG): 
Classificação/Características:  Uso profissional; 

contém 12 ativos. Chocolate (nutrição); 2 – hydramel 
(hidratação); 3- proteína do leite ( hidratação); 4 – 

queratina ( restauração); 5 – ceramidas ( brilho); 6 – 
silicone ( brilho); 7 – tutano (restauração); 8 – óleo de 

amêndoas ( hidratação) ; 9 – manteiga de Karité 
( maciez); 10 – óleo semi di Lino ( maciez); 11 – 
dpantenol ( hidratação); 12 – blend de vitaminas 

( nutrição); embalados em potes plásticos resistente;  
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Embalagem de 01 k; Certificado pela ANVISA. 

29. 30 FRASCOS 

SPRAY FIXADOR EXTRA  FORTE (400 ml): 
Classificação/Características: Hair Spray. Jato seco. 

Alta fixação. Composição: silicones, perfumes, 
Amazom trat, óleo de argan, cálamo, oliva, mirra e 

canela. Embalagem de 400 ml cada. 

   

30. 15 POTES 

PÓ DESCOLORANTE ( 300 gramas ):  
Classificação/Características: Uso profissional; com 
aloe e vera e silicone; lata contendo 300 g; produto 

sujeito a verificação no ato da entrega; e aos 
procedimentos administrativos determinados pela 

ANVISA. 

   

31. 30 FRASCOS 

ÁGUA OXIGENADA DE 20 VOLUMES ( 900 ml): 
Classificação/Características:  Possui fórmula 

estabilizada. Testado dermatologicamente. Contém 
Peróxido de Hidrogênio ( 6% ). Embalagem de 900 

ml. Produto sujeito a verificação no ato da entrega; e 
aos procedimentos administrativos determinados pela 

ANVISA. 

   

32. 30 FRASCOS 

ÁGUA OXIGENADA DE 30 VOLUMES ( 900 ml): 
Classificação/Características:  Possui fórmula 

estabilizada. Testado dermatologicamente. Contém  
Peróxido de Hidrogênio ( 9%). Embalagem de 900 

ml. Produto sujeito a verificação no ato da entrega; e 
aos procedimentos administrativos determinados pela 

ANVISA. 

   

33. 30 FRASCOS 

ÁGUA OXIGENADA DE 40 VOLUMES (900ml): 
Classificação/Características: Possui fórmula 

estabilizada. Testado 
Dermatologicamente. Contém Peróxido de 

Hidrogênio ( 12%). Embalagem de 900 ml. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega; e aos 

procedimentos administrativos determinados pela 
ANVISA. 

   

34. 30 UNIDADES 

TINTA PARA CABELO Nº 01: 
Classificação/Características: Uso profissional; com 

biorestore um com plexo de aminoácidos; tintura 
contendo apenas a bisnaga sem água oxigenada, 

bisnaga  acondicionada em caixa de papelão ; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega; e aos 
procedimentos administrativos determinados  

Ministério da Saúde e  AFE ANVISA. 

   

35. 30 UNIDADES 

TINTA  PARA CABELO Nº 02: 
Classificação/Características:  Uso profissional; com 

biorestore um complexo  de aminoácidos; tintura 
contendo apenas a bisnaga sem água oxigenada, 

bisnaga acondicionada em caixa de papelão; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega; e aos 
procedimentos administrativos determinados 

Ministério da Saúde e AFE ANVISA. 

   

36. 30 UNIDADES TINTA  PARA CABELO Nº 03:    
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Classificação/Características: Uso profissional; com 
biorestore um complexo de aminoácidos; tintura 
contendo apenas a bisnaga sem água oxigenada, 

bisnaga acondicionada em caixa de papelão; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega; e aos 
procedimentos administrativos determinados   

Ministério da Saúde e AFE ANVISA. 

37. 30 UNIDADES 

TINTA  PARA CABELO Nº 04: 
Classificação/Características: Uso profissional; com 

biorestore um complexo de aminoácidos; tintura 
contendo apenas a bisnaga sem água oxigenada, 

bisnaga acondicionada em caixa de papelão; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega; e aos 
procedimentos administrativos determinados   

Ministério da Saúde e AFE ANVISA. 

   

38. 30 UNIDADES 

TINTA  PARA CABELO Nº 05:  
Classificação/Características: Uso profissional; com 

biorestore um complexo de aminoácidos; tintura 
contendo apenas a bisnaga sem água oxigenada, 

bisnaga acondicionada em caixa de papelão; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega: e aos 
procedimentos administrativos determinados    

Ministério da Saúde e AFE ANVISA. 

   

39. 30 UIDADES 

TINTA  PARA CABELO Nº 07:  
Classificação/Características: Uso profissional; com 

biorestore um complexo de aminoácidos; tintura 
contendo apenas a bisnaga sem água oxigenada, 

bisnaga acondicionada em caixa de papelão; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega; e aos 

procedimentos  administrativos   determinados  
Ministério da Saúde e AFE ANVISA. 

   

40. 30 UNIDADES 

UNID. TINTA PARA CABELO Nº 08:  
Classificação/Características: Uso profissional; com 

biorestore um complexo de aminoácidos; tintura 
contendo apenas a bisnaga sem água oxigenada, 

bisnaga acondicionada em caixa de papelão; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega; e aos 

procedimentos  administrativos  determinados  
Ministério da Saúde e AFE ANVISA. 

   

41. 20 UNIDADES 

PINCÉIS PARA TINTURA :  
Classificação/Características: Em polipropileno, com 

cerdas de nylon, com dimensões de 22 x 5 cm, em 
cores variadas, próprio para tintura de cabelo. 

   

42. 20 CAIXAS 

GRAMPO GRANDE PARA CABELO:  
Classificação/Características:  Em aço; Tinta; Massa, 

Com  pontas arredondas;  medindo 7 cm;  na cor  
preto, embalagem com 100 unidades,  grampo nº 7;  

produto não perecível; validade  indeterminada. 

   

43. 20 CAIXAS 
GRAMPO PEQUENO PARA CABELO:  

Classificação/Características: Em aço; Tinta; Massa, 
Com  pontas 
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Arredondas; medindo 5 cm; na cor preto, embalagem 
com 100 unidades, grampo nº 5; produto não 

perecível; validade indeterminada. 

44. 12 UNIDADES 

TESOURA PROFSSIONAL P/ CORTE FIO RETO:  
Classificação/Características: Tesoura de fio navalha, 
tamanho 5.5 polegadas. Características: Fio Liso ( fio 
reto em ambos os lados ). Composição: Toda em  Aço 

Inoxidável. Formato: Anatômico. 

   

45. 1 PACOTE 

BABY LISS ( 12 unid.):  
Classificação/Características: Dispensa uso de 

grampos; Ondula o cabelo sem deixar marcas; Não 
embaraça os cabelos; contém 12 unidades; 

composição: plástico; diâmetro: modelo tradicional: 
40 mm x 60 mm; validade: indeterminada. Produto 

Atóxico ; Não Perecível. 

   

46. 20 UNIDADES 

PENTE PARA CORTE: Classificação/Características: 
Fabricado em Plástico; para corte; resistente ao calor 
de 180º, medida: largura 3 cm x 22 cm polipropileno 

como polímero; produto não perecível. 

   

47. 20 UNIDADES 

ESCOVAS P/ ESCOVAÇÃO REVESTIDAS DE 
ALUMÍNIO COM CERDAS MISTAS GRANDES: 
Classificação/Características:  Produto atóxico não 

perecível. Validade: Indeterminada; Facilita a 
circulação do ar e agiliza o processo de secagem. 

   

48. 20 UNIDADES 

ESCOVAS PARA ESCOVAÇÃO REVESTIDAS DE 
ALUMÍNIO COM CERDAS MISTAS MÉDIA: 

Classificação/Características: Garantem a modelagem 
dos fios; Corpo Vazado; Agiliza o processo de 

modelagem; Facilita a circulação do ar. Produto 
atóxico não perecível. 

   

49. 20 UNIDADES 

ESCOVAS PARA ESCOVAÇÃO REVESTIDAS DE 
ALUMÍNIO COM CERDAS MISTAS PEQUENAS:                              

Classificação/Características: Agiliza a secagem e 
modelagem dos  cabelos com maiores mechas. 

Produto atóxico não perecível. Validade: 
indeterminada. 

   

50. 40 UNIDADES 
CAPA DESCARTÁVEL PARA COLORAÇÃO: Capa 

para química e corte.    

51. 40 UNIDADES 
CAPA PARA CORTE DE CABELO: Capa em 

microfibra lisa na cor preto.    

52. 30 UNIDADES 
CORTADOR DE UNHA : Cortador de unha concavo 

de 100% aço Inox    

53. 40 UNIDADES 
ESPÁTULA PARA CUTÍCULA EM INOX: Espatula 

Dupla para cutilicula em aço inox Profissional    

54. 50 CAIXA 
LUVA CIRUGICA LATEX, NÃO ESTERIL: Com Pó 

Caixa com 100 unidades. Tamanho P    

55. 50 CAIXA 
LUVA CIRUGICA LATEX, NÃO ESTERIL: Com Pó 

Caixa com 100 unidades. Tamanho M    

56. 50 CAIXA 
LUVA CIRUGICA LATEX, NÃO ESTERIL: Com Pó 

Caixa com 100 unidades. Tamanho G    

57. 5 UNIDADES Máquina de acabamento para corte e aparo com fio    
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58. 20 FRASCO ÓLEO SECANTE PARA UNHA DE 08ML    

59. 20 UNIDADES 
SPRAY SECANTE DE ESMALTE PARA UNHAS 

DE 400ML    

60. 20 UNIDADES 
REMOVEDOR DE COLORAÇÃO  DE CABELO 

500ML    

61. 50 UNIDADES 
TOCA ELÉTRICA TÉRMICA METALIZADA 

110VOLTS    

62. 40 FRASCO ÓLEO REPARADOR DE PONTAS SEM SILICONE    
63. 30 UNIDADES PENTE PARA CABELO PONTA FINA CABO FINO    
64. 15 UNIDADES ESCOVA PARA CABELO PLÁSTICA JACARÉ    

65. 20 UNIDADES 
PINÇA PONTA RETA PRECISA PROFISSIONAL 

PARA SOBRANCELHA    

66. 5 UNIDADES 
MÁQUINA DE BARBEAR E CORTAR CABELO 

PROFISSIONAL RECARREGAVEL SEM FIO    

67. 50 UNIDADES 
TIGÉLA PARA TINTURA DE CABELO 

GRADUADA COM ALÇA    

68. 10 UNIDADES 
PRANCHA DE CABELO PROFISSIONAL BIVOLT 

480F NO MINIMO    

69. 10 PACOTES 
TOUCA DESCARTÁVEL EM TNT 

SANFONADACOM ELÁSTICO BRANCA 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

   

70. 24 PACOTES 
PIRANHA PLÁSTICA PRENDEDOR DE 

CABELOS EMBALAGEM COM 06 UNIDADES    

71. 60 PACOTES 
ABSORVENTES COM ABAS ( PACOTE COM 32 

UNIDADES    

72. 36 PACOTES 
COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA PACOTE 

COM 10 UNIDADES.    

73. 48 GALÃO 
CONDICIONADOR PARA TODOS OSTIPOS DE 

CABELO ( GALÃO DE 05 litros)    

74. 190 CAIXA CREME DENTAL COM FLÚOR (90GRAMAS).    

75. 20 CAIXA 
CURATIVO TRASNPARENTE PARA 

CORTE.FERIMENTO( CAIXA COM 40 
UNIDADES. 

   

76. 60 FRASCOS 
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE 

AEROSOL UNISSEX ( 150 Ml)    

77. 100 UNIDADES 
ESCOVA DENTAL: Composta por cerdas de 

nylon ,macias, com flieiras de tufo,cabo reto medindo 
17 cm de comprimento anatomico 

   

78. 14 UNIDADES 
ESCOVA PARA CABELO: Escova para Cabelo 

Profissional Raquete Almofada Top cor Preta    

79. 140 UNIDADES 
ESPONJA PARA BANHO: Esponja de espuma 

delicada e macia largura 12 cm.    

80. 40 UNIDADES FIO DENTAL: Fio dental  rolo de  100 metros.    
81. 48 CAIXAS HASTES FLEXIVEIS COM 150 UNIDADES    

82. 120 UNIDADES 
SABONETE HIDRATANTE EM BARRA COM NO 

MINIMO 85 GRAMAS COM PERFUMES    

83. 48 UNIDADES 
SHAMPOO NEUTRO PARA TODOS OS TIPOS DE 

CABELO GALÃO DE 05 LITROS    

84. 36 FRASCOS TALCO EM PÓ PARA CALÇADOS  DE 100    
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GRAMAS 

85. 50 UNIDADES 
GEL FIXADOR PARA CABELOS SEM ALCOOL 

FRASCO DE 240 GRAMAS NO MINIMO.    

86. 24 PACOTES 
ALGODÃO HIDROFILO: Algodão em Bolas 

Hidrófilo (100g):    

87. 24 UNIDADES 
CONDICIONADOR:Condicionador de cabelo 

Infantil (200ml):    

88. 24 CAIXAS 
CREME DENTAL:Creme Dental Infantil com flúor 

de (50g):    

89. 36 UNIDADES 

ESCOVA DE DENTE INFANTIL:Escova dental 
infantil,tamanhoda cabeça é de 3,0 cm por 2,5 cm, 

cerdas de nylon, cabo plástico e o tamanho da escova 
17,5 cm 

   

90. 140 PACOTES 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO 
P :Fralda Descartável Infantil Tamanho P (pcte c/ mín. 

34 und): confeccionada em material impermeável 
virgem, com barreiras laterais que contenhar 

vazamento, com manta de absorção e boa quantidade 
interna de gel, possibilitando uma maior Retenção de 
líquidos. Deverá apresentar elásticos laterais e fitas 

reposicionáveis, que permitem a abertura da fita sem 
Comprometer a fralda. Tamanho P. 

   

91. 40 PACOTES 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTILTAMANHO 
RN  :Fralda Descartável para Recém-Nascido (pcte c/ 

mín. 18 und): confeccionada em material 
impermeável virgem, com barreiras laterais que 

contenhar vazamento, com manta de absorçao e boa 
quantidade interna de gel, possibilitando uma maior 

retenção de líquidos. Deverá apresentar elásticos 
laterais e fitas reposicionaveis, que permitem a 

abertura da fita sem comprometer a fralda, Tamanho 
RN. 

   

92. 150 PACOTES 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO 
G :Fralda Infantil Tam G (pcte c/ mín. 26 und): 

confeccionada em material impermeável virgem, com 
barreiras laterais que contenhar vazamento, com 

manta de absorçao e boa quantidade interna de gel, 
possibilitando uma maior retenção de líquidos. Deverá 

apresentar elásticos laterais e fitas reposicionaveis, 
que permitem a abertura da fita sem comprometer a 

fralda, Tamanho G. 

   

93. 100 PACOTES 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHOM ;Fralda Infantil Tam M (pcte c/ mín. 30 

und): confeccionada em material impermeável 
virgem, com barreiras laterais que contenhar 

vazamento, com manta de absorçao e boa quantidade 
interna de gel, possibilitando uma maior retenção de 
líquidos. Deverá apresentar elásticos laterais e fitas 

reposicionaveis, que permitem a abertura da fita sem 
comprometer a fralda, Tamanho M. 

   

94. 100 PACOTES FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO    
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X:GFralda infantil Tam XG (pcte c/ mín. 22 und): 
confeccionada em material impermeável virgem, com 

barreiras laterais que contenhar vazamento, com 
manta de absorçao e boa quantidade interna de gel, 

possibilitando uma maior retenção de líquidos. Deverá 
apresentar elásticos laterais e fitas reposicionaveis, 
que permitem a abertura da fita sem comprometer a 

fralda, Tamanho XG. 

95. 90 UNIDADES 
LENÇOS UMIDECIDOS:Lenços Umedecido Infantil 

com aloe vera, embalagem com no mínimo (70 
unidades). 

   

96. 36 UNIDADES 
SABONETE: Sabonete Infantil em barra para Bebê 

glicerinado (75 a 80g):    

97. 24 FRASCOS SHAMPOO:Shampoo Neutro Infantil (200ml):    

98. 50 FRASCOS 
LOÇÃO REPELENTE : Loção repelente de insetos 

infantil 100ML    

99. 24 FRASCOS TALCO: Talco Infantil (200g):    
A licitante declara, sob as penas da lei e do edital, que atende aos requisitos para a habilitação e de que a sua proposta 
está em conformidade com as exigências do edital de licitação, compreendendo a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega. 

[E, SE FOR O CASO DE ME/EPP] Declara também de mesmo modo que se enquadra na condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte e que, neste ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte, sendo este limite observado na presente licitação. 

.................(local), ........ de .............................. de 2026. 

________________________________ 

Nome do responsável
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES  

HABILITAÇÃO SOCIAL  

DECLARA, sob as penas da lei, que: cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social; 

TRABALHISTAS  

DECLARA que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

DECLARA que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

CONDIÇÕES DO OBJETO 

DECLARA que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, VI da Lei 14.133).  

 

.................(local), ........ de .............................. de 2025. 

 

__________________________ 

Nome do responsável 
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ANEXO IV – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA. 
CONTRATADA:  
CNPJ:  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2026 
PROCESSO Nº 10/2026 

VALOR: R$  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, localizado na Praça Coronel 

Orlando, n.º 600, centro, na cidade de Orlândia, Estado de São Paulo, neste ato representado(a) pela 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, LAURA MARIA BENINI, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 8/2026, processo administrativo n.º 10/2026, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA PARA USO EM 
CURSO DE ESCOLA DE BELEZA PARA DIVERSOS PROJETOS SOCIAIS DO FUNDO 
SOCIAL DE SOLIDARIEDADE E DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, especificado no item 1 do Termo de Referência, anexo I do 
edital de licitação n.º 08/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 
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TR 

X 

Especifica
ção 

Marca  
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade
Máxima 

Quantid
ade 

Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia 

ou 
validade

         
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, PODERÁ ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
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5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.5.1.. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 0. 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 

5.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4., e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2  e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
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entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital 

10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.1.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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10.1.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital 

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes 

 

Orlândia, 15 de Janeiro de 2025 

 

_____________________________________ 

Laura Maria Benini 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

 

 

________________________________________ 

Representante legal 
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ANEXO V – CADASTRO RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

 

Modelo 

 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia ou 

validade 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia ou 

validade 
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ANEXO VI – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA 

CONTRATADA:   ------------------------- 

CONTRATO DE ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COSMÉTICOS E PRODUTOS 
DE PERFUMARIA PARA USO EM CURSO DE ESCOLA DE BELEZA PARA DIVERSOS 
PROJETOS SOCIAIS DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE E DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 
2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: ______________________________________________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: JORGE GABRIEL GRASI 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 382.200.518-50 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: LAURA MARIA BENINI 
Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: LAURA MARIA BENINI 
Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 
Pela contratada: 
Nome: ----------------------------------- 
Cargo: ----------------------------------- 
CPF: ------------------------------------- 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: LAURA MARIA BENINI 
Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: RENATA APARECIDA DE SOUZA MELO ENRIQUE 
Cargo: DIRETORA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
CPF: 159.7XX.XXX-XX 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: RENATA APARECIDA DE SOUZA MELO ENRIQUE 
Cargo: DIRETORA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
CPF: 159.7XX.XXX-XX 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: __________________________________ 
Nome: __________________________________________________________ 
Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  
da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e 
de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações 
de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 
subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso 
acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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 ANEXO I 

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações 
futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor – art. 95, inciso 

II, da Lei n. 14.133/2021) 
 

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a partir da data de sua 
convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato Nota de empenho, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração. 

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica o reconhecimento de que: 

1.3.1. Referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições 
da Lei nº 14.133/2021; 

1.3.2. O Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de 
Referência e em seus anexos. 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12(doze) meses , na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

3.1. São obrigações do Contratante: 

3.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Termo de Referência e seus anexos; 

3.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

3.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
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substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

3.5. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

3.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo; 

3.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;  

3.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

3.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

3.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

3.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo Contratado no prazo máximo de 30 dias. 

3.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

3.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste 
Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

4.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor; 



  EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Estado de São Paulo 

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000 
CNPJ: 45.351.749/0001-11 

 

P á g i n a  79 | 82 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2025 

4.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

4.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

4.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

4.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

4.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

4.8.1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

4.8.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

4.8.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do Contratado;  

4.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

4.8.5.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

4.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação; 

4.10. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

4.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

4.12. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 
contratação direta;  
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4.13. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 

4.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela 
fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

4.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

4.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;  

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

5.1.A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para a contratação. 

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado: 

5.4. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

5.5. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

5.6. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do 
prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

5.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

5.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto. 

5.9. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
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5.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

5.11 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

5.12. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

5.13 Indenizações e multas. 

5.14. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

5.15. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. DOS CASOS OMISSOS 

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

7. ALTERAÇÕES 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

7.3. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. FORO 

8.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Orlândia/SP para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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ANEXO II 
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e 
concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital OU Aviso de Contratação Direta, no Termo 
de Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica 
nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das 
informações e documentos apresentados durante o processo de contratação. 

Local-UF, ........ de ................... de 20.... . 

__________________________________________ 
(Nome e Cargo do Representante Legal) 

 


